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EDITAL 01/2017 – RETIFICAÇÃO 01 
 

CESSÃO DE NOTEBOOK ÀS/AOS ESTUDANTES DE GRADUAÇÃO DA UFSB 
 

 

 

A Pró - Reitoria de Planejamento e Administração, em parceria com a Pró – Reitoria de Gestão 

Acadêmica e a Pró -Reitoria de Sustentabilidade e Integração Social, no uso de suas atribuições 

estatutárias, 

 

Resolve: tornar público a retificação do CAPÍTULO V – Das Etapas do Processo Seletivo, que estabelece 

a entrega de documentação e CAPÍTULO X – Do Cronograma de Seleção, que estabelece os prazos para 

o processo seletivo da cessão de Notebooks da Universidade Federal do Sul da Bahia (UFSB), que passa 

a ter a seguinte redação: 

 

CAPÍTULO V 
DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

Art. 7º O processo seletivo para a cessão de notebooks será composto de 3 (três) etapas de acordo 
com os prazos previstos neste Edital.  
 
I - Etapa 1 - Apresentação de documentos: 

a) As inscrições para a cessão de notebooks serão realizadas nas Coordenações de Campus e Rede 

de Colégios Universitários Anísio Teixeira (CUNI), mediante apresentação do requerimento de 

inscrição (Anexo I), Declaração de Composição Familiar (Anexo II) e documentação de renda 

(Anexo III), do dia 04 de setembro do ano em curso, até o dia 27 do mesmo mês, de 09:00 às 

12:00 e das 14:00 às 17:00h, nas Coordenações de Campus, e de 14:00 às 20:00 nos CUNIs.  

b) É responsabilidade da/o estudante conferir antecipadamente o conjunto de documentos a 

serem entregues no ato de inscrição;  

c) Não será permitida a complementação, retirada, substituição ou retificação dos documentos 

entregues; 

d) Não serão aceitas inscrições fora dos prazos estipulados nesse edital; 

Parágrafo único. As documentações deverão ser apresentadas apenas em fotocópias simples legíveis.  
Documentos ilegíveis não serão considerados para análise.  
 

CAPÍTULO X 
DO CRONOGRAMA DE SELEÇÃO 

Art. 22 O processo seletivo para a cessão de notebooks seguirá o cronograma abaixo: 
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I - Inscrição e apresentação da documentação: de 04/09/2017 a 27/09/2017 

II - Análise da documentação: de 28/09/2017 a 06/10/2017 

III - Publicação do resultado: 09/10/2017 

IV - Recursos: de 10/10/2017 a 11/10/2017 

V - Resultado Pós-Recursos: 16/10/2017 

VI - Publicação do Resultado Final: 17/10/2017 

VII - Assinatura do Termo de Cessão de Notebook: 18 e 19/10/2017.  

 

Itabuna, 20 de setembro de 2017. 

 

 

 

Fabiana de Souza Costa 

Pró-Reitora de Sustentabilidade e Integração Social  

Nomeada pela Portaria Nº 112 de 03 de março de 2017 
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